
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 017ª SESSÃO PRESENCIAL E 04ª SESSÃO ADMINISTRATIVA 

DE JULGAMENTO EM 11 DE MARÇO DE 2025 

 
Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 
Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 
julgadores: desembargador Luiz Osório Moraes Panza e a 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, os  
desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, José Rodrigo Sade, 
Guilherme Frederico Hernandes Denz, e por videoconferência, o 
desembargador eleitoral Anderson Ricardo Fogaça. Presente o 
procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às catorze horas, foi 
aberta a sessão pelo desembargador Sigurd Roberto Bengtsson 
que, dando início aos trabalhos, cumprimentou todos os membros 
da Corte, servidores e advogados que se encontram presentes, 
assim como todos que acompanham pela plataforma virtual do 
Youtube. 
 
Após, aprovada a ata 016ª da sessão jurisdicional presencial de 
13.02.2024.  
 
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600443-
64.2024.6.16.0014 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: ALIEL MACHADO BARK 
RECORRENTE: ALILIANE DE OLIVEIRA CHOCIAI 
RECORRENTE: APONTA GROSSA EM PRIMEIRO LUGAR 
[PDT/PSB/FEDERAÇÃO PSOL REDE(PSOL/REDE)/FEDERAÇÃO BRASIL 
DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC DO B/PV)] - PONTA GROSSA - PR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
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RECORRIDO: UMA NOVA CIDADE 
[PODE/AVANTE/REPUBLICANOS/PL/ 
PMB/PRD/DC/SOLIDARIEDADE/PSD] - PONTA GROSSA- PR 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: GUSTAVO BUENO LAROCA  
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 
Decisão:  Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz, 
com retorno para sessão presencial de 18.03.2025.   
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600200-
79.2024.6.16.0157 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
RECORRENTE: A LONDRINA QUE QUEREMOS 
[PRD/PL/PSD/AGIR/AVANTE/ UNIÃO] - LONDRINA - PR 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
RECORRIDO: MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES  
RECORRIDO: MARCELO BELINATI MARTINS 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA  
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  
ADVOGADO: KASSIO ALEXANDRE DA SILVA BASSO  
ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator. Sustentação oral do advogado João Constanski Neto. 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS  ELEITORAIS N° 
0600257-29.2024.6.16.0018 
PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA/PR 
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RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 VANDERLEI BOTELHO DO COUTO 
VEREADOR  
RECORRENTE: VANDERLEI BOTELHO DO COUTO 
ADVOGADO: ISABELE CRISTINA DA SILVA MACHADO 
RECORRIDO: JUÍZO DA 018ª ZONA ELEITORAL DE JAGUARIAÍVA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
do relator. Vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, 
que declara voto. 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0600248-67.2024.6.16.0018 
PROCEDÊNCIA: JAGUARIAÍVA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 FABIA LEOCADIA KOJO VEREADOR  
RECORRENTE: FABIA LEOCADIA KOJO 
ADVOGADO: ISABELE CRISTINA DA SILVA MACHADO  
RECORRIDO: JUÍZO DA 018ª ZONA ELEITORAL DE JAGUARIAÍVA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
do relator. Vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, 
que declara voto. 
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600556-
25.2024.6.16.0044 
PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 
RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 DENILSON BAITALA PREFEITO 
RECORRENTE: DENILSON BAITALA 
ADVOGADO: FABIO AUGUSTO PLETSCH  
ADVOGADO: THIEME SILVESTRI  
RECORRENTE: GUARAPUAVA MERECE MAIS [PODE/PL/PRD/PSD] - 
GUARAPUAVA - PR 
ADVOGADO: THIEME SILVESTRI  
RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 CELSO FERNANDO GOES PREFEITO 
RECORRIDO: ELEICAO 2024 JANAINA NAUMANN VICE-PREFEITO 
RECORRIDO: JANAINA NAUMANN 
RECORRIDO: CELSO FERNANDO GOES 
RECORRIDO: GUARAPUAVA CADA VEZ MELHOR[REPUBLICANOS / PP 
/ FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PMB / NOVO / 
SOLIDARIEDADE / MDB] GUARAPUAVA - PR 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI 
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
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ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA 
Decisão:  Julgamento suspenso pela relatora, com retorno para 
sessão presencial de 18.03.2025. Sustentação oral do advogado 
Cassio Prudente Vieira Leite. 
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600510-
24.2024.6.16.0145 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: CRISTINA REIS GRAEML 
ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  
RECORRIDO: CURITIBA AMOR E INOVAÇÃO[NOVO / PL / MDB / 
REPUBLICANOS / PSD / PODE / AVANTE / PRTB] - CURITIBA - PR 
ADVOGADO: LUAN DE SOUZA PIRES  
ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN  
ADVOGADO: THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES  
ADVOGADO: LETICIA MARIA TITON HOTZ  
ADVOGADO: FABIOLA ROBERTI CONEGLIAN 
ADVOGADO: JOSE HOTZ 
ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  
TERCEIRO INTERESSADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 
LTDA 
ADVOGADO: DIEGO COSTA SPINOLA 
ADVOGADO: CAMILLE GOEBEL ARAKI 
ADVOGADO: CARINA BABETO CAETANO 
ADVOGADO: NATALIA TEIXEIRA MENDES 
ADVOGADO: PRISCILA ANDRADE 
ADVOGADO: PRISCILA PEREIRA SANTOS 
ADVOGADO: SILVIA MARIA CASACA LIMA 
ADVOGADO: JESSICA LONGHI 
ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO 
TERCEIRO INTERESSADO: LINKEDIN REPRESENTACOES DO BRASIL 
LTDA. 
ADVOGADO: BRUNA VALERI TAVORA 
ADVOGADO: PATRICIA HELENA MARTA MARTINS 
ADVOGADO: RODOLFO MARDAKIS STAVROPOULOS 
ADVOGADO: BRUNA BORGHI TOME 
ADVOGADO: SOFIA GAVIAO KILMAR 
ADVOGADO: FERNANDO RAPOSO RAMOS 
ADVOGADO: VICTOR MATOS TAVARES 
ADVOGADO: CAROLINA VARGAS PEGAS BONFANTE 
ADVOGADO: NICOLAS ERIC MATOSO MEDEIROS DE SOUZA 
ADVOGADO: BRUNO SA DE ANDRADE 
ADVOGADO: NATALIA ALVES BARBOSA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600352-
64.2024.6.16.0178 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: JAIRO APARECIDO FERREIRA FILHO 
ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  
RECORRIDO: CURITIBA AMOR E INOVAÇÃO[NOVO / PL / MDB / 
REPUBLICANOS / PSD / PODE / AVANTE / PRTB] - CURITIBA - PR 
ADVOGADO: FABIOLA ROBERTI CONEGLIAN 
ADVOGADO: LETICIA MARIA TITON HOTZ  
ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN  
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES  
ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  
ADVOGADO: JOSE HOTZ  
ADVOGADO: THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS  
ADVOGADO: LUAN DE SOUZA PIRES  
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
relatora.  
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600406-
36.2024.6.16.0176 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: NERVERA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ADVOGADO: FERNANDO LUIS MELO DA ESCOSSIA 
ADVOGADO: ANDRE RODRIGUES PARENTE  
ADVOGADO: DANIEL CIDRAO FROTA  
ADVOGADO: GUALTER RAFAEL MACIEL BEZERRA 
ADVOGADO: IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA FERREIRA  
ADVOGADO: LEONARDO DE OLIVEIRA MORAIS  
ADVOGADO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO  
ADVOGADO: NELSON BRUNO DO REGO VALENCA  
ADVOGADO: CAIO GRACO FARIAS DA ESCOSSIA  
RECORRIDO: CURITIBA AMOR E INOVAÇÃO[NOVO / PL / MDB / 
REPUBLICANOS / PSD / PODE / AVANTE / PRTB] - CURITIBA - PR 
ADVOGADO: LUAN DE SOUZA PIRES  
ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN  
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES 
ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  
ADVOGADO: FABIOLA ROBERTI CONEGLIAN 
ADVOGADO: THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS  
ADVOGADO: JOSE HOTZ  
ADVOGADO: LETICIA MARIA TITON HOTZ  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, para reconhecer a nulidade do 
feito, nos termos do voto da relatora. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ELEITORAL N° 0600490-68.2024.6.16.0004 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
EMBARGANTE: CURITIBA + SOCIAL E HUMANA[PSB / FEDERAÇÃO 
BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC DO B/PV) / PDT] - 
CURITIBA - PR 
ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADO: JULIANA BERTHOLDI  
ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  
ADVOGADO: ANDREA SABBAGA DE MELO  
EMBARGADO: ELEIÇÃO 2024 CRISTINA REIS GRAEML PREFEITO  
EMBARGADO: CRISTINA REIS GRAEML 
ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 
relatora.  
 
RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 0600364-16.2024.6.16.0134 
PROCEDÊNCIA: PALMITAL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
RECORRENTE: LIDERANÇA E TRANSFORMAÇÃO 
[PSB/PRTB/MOBILIZA/PRD/FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ 
BRASIL(PT/PC DO B/PV)/AGIR/PODE/FEDERAÇÃO PSOL 
REDE(PSOL/REDE)] - PALMITAL - PR 
ADVOGADO: ALDECI SANDRO PIEROG  
RECORRENTE: VALDENEI DE SOUZA 
ADVOGADO: GILBERTO ANTONIO CLAZER DE ALMEIDA JUNIOR  
ADVOGADO: DANIEL DALZOTO DOS SANTOS  
ADVOGADO: RONALD LUDKE  
RECORRIDO: VALDENEI DE SOUZA 
RECORRIDO: ROBERTO CARLOS ROSSI 
RECORRIDO: JOAO ROBERTO SARTORI ADAO 
ADVOGADO: GILBERTO ANTONIO CLAZER DE ALMEIDA JUNIOR  
ADVOGADO: DANIEL DALZOTO DOS SANTOS 
ADVOGADO: RONALD LUDKE  
RECORRIDO: LIDERANÇA E TRANSFORMAÇÃO 
[PSB/PRTB/MOBILIZA/PRD/ FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ 
BRASIL (PT/PC DO B/PV)/AGIR/PODE/FEDERAÇÃO PSOL REDE 
(PSOL/REDE)] - PALMITAL - PR 
ADVOGADO: ALDECI SANDRO PIEROG  
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Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu dos recursos 
e, no mérito, negou provimento ao recurso de Valdinei de Souza, e 
deu parcial provimento ao recurso da Coligação Liderança e 
Transformação, nos termos do voto do relator.  
 
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ELEITORAIS N° 0601351-66.2024.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
REQUERENTE: ADELSO BATISTA 
ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente o 
pedido de regularização das contas, nos termos do voto do 
relator.  
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600158-
44.2024.6.16.0023 
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO CLARO/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
RECORRENTE: ANA MARIA BAGGIO MOLINI 
ADVOGADO: HENRY WILLIAN DURVAL  
RECORRIDO: RENOVA RIBEIRÃO! [44-UNIÃO / 40-PSB / FEDERAÇÃO 
BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL (PT/PC DO B/PV)] - RIBEIRÃO 
CLARO - PR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK 
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  
ADVOGADO: PAULA REGINA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator. 
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600058-
22.2024.6.16.0110 
PROCEDÊNCIA: FAXINAL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL - FAXINAL - PR - MUNICIPAL 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
RECORRIDO: JAIR PINTO SIQUEIRA 
ADVOGADO: VINICIUS MATHIAS STOCCO 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600351-
02.2024.6.16.0042 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
RECORRENTE: PRA LONDRINA SEGUIR CRESCENDO [PP/PODE] - 
LONDRINA - PR 
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: KASSIO ALEXANDRE DA SILVA BASSO  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  
RECORRIDO: FILIPE BARROS BAPTISTA DE TOLEDO RIBEIRO 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
Sustentação oral do advogado João Constanski Neto. 
 
RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600022-46.2019.6.16.0177 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
REVISOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA 
ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI  
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 
Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 
desembargador eleitoral José Rodrigo Sade, com retorno para 
sessão presencial de 25.03.2025.  Sustentação oral do advogado 
Guilherme Brenner Lucchesi. Manifestação oral do procurador 
regional eleitoral.  
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0600551-19.2024.6.16.0071 
PROCEDÊNCIA: NOVA ESPERANÇA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 LAERCIO MAZZOCATTO SALVATERRA 
VEREADOR  
RECORRENTE: LAERCIO MAZZOCATTO SALVATERRA 
ADVOGADO: ARNON CRISTHIAN CARMINATO E SILVA  
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ADVOGADO: LUIZ CARLOS AOKI  
RECORRIDO JUÍZO DA 071ª ZONA ELEITORAL DE NOVA ESPERANÇA 
PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0600247-46.2024.6.16.0030 
PROCEDÊNCIA: PRUDENTÓPOLIS/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
RECORRENTE: ELEICAO 2024 LUCAS AUGUSTO THOME SANCHES 
VEREADOR  
RECORRENTE: LUCAS AUGUSTO THOME SANCHES 
ADVOGADO: ERITON AUGUSTO POPIU  
ADVOGADO: LUIZ CARLOS MENDES FERREIRA JUNIOR  
RECORRIDO: JUÍZO DA 030ª ZONA ELEITORAL DE PRUDENTÓPOLIS 
PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0600439-77.2024.6.16.0159 
PROCEDÊNCIA: SANTO INÁCIO/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 GENY VIOLATTO PREFEITO 
RECORRENTE: GENY VIOLATTO 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 WAGNER JOSE SLEMER VICE-PREFEITO 
RECORRENTE: WAGNER JOSE SLEMER 
ADVOGADO: JOSE RAMIL POPPI JUNIOR  
ADVOGADO: ADRIEL BORGES SIMONI 
ADVOGADO: DEBORA RENATA DE OLIVEIRA LONGHI 
ADVOGADO: CARLOS OLIVEIRA ALENCAR JUNIOR  
RECORRIDO: JUÍZO DA 159ª ZONA ELEITORAL DE CENTENÁRIO DO 
SUL PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600694-83.2024.6.16.0143 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
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EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA)/ 
PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDADE] - CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES 
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR 
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
ELEITORAL N° 0600113-73.2024.6.16.0109 
PROCEDÊNCIA: SANTA MARIANA/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
RECORRIDO: JOSE MARCELO PIOVAN GUIMARÃES 
RECORRIDO: JOSE LUIZ AMADEU 
RECORRIDO: RAFAEL PALMA DE AZEVEDO 
RECORRIDO: TATIANI PEREIRA SABAINI AZEVEDO 
ADVOGADO: CARLA DE SOUZA MOREIRA  
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
Sustentação oral da advogada Carla de Souza Moreira. 
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600248-
80.2024.6.16.0046 
PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PAULO MAC DONALD GHISI 
ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN 
ADVOGADO: EMERSON ROBERTO CASTILHA  
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA DOBLER  
ADVOGADO: ANTONIO MARCOS DA SILVA  
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  
ADVOGADO: MAURICIO MACHADO FERNANDES  
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  
RECORRIDO: FOZ EM PRIMEIRO LUGAR [REPUBLICANOS/PL/PSD/ 
SOLIDARIEDADE/NOVO/PRD] FOZ DO IGUAÇU - PR 
ADVOGADO: FELIPE FRANCK SILVEIRA  
ADVOGADO: RAFAEL GERMANO ARGUELLO  
ADVOGADO: LARISSA FERREIRA 
ADVOGADO: THIAGO RODRIGO CUBILLA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, por maioria, deu-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do relator. Vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob 
Junior, que declara voto. Sustentação oral do advogado Luiz Paulo 
Muller Franqui. 
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600465-
25.2024.6.16.0014 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: MABEL CORA CANTO 
RECORRENTE: MUDA PONTA GROSSA[FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PP] PONTA GROSSA - PR 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  
ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  
RECORRIDO: PRISCILA DEGRAF 
ADVOGADO: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 
ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0600450-59.2024.6.16.0013 
PROCEDÊNCIA: PALMEIRA/PR 
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RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 ALTAMIR SANSON PREFEITO 
RECORRENTE: ALTAMIR SANSON 
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOSE AILTON VASCO VICE-PREFEITO  
RECORRENTE: JOSE AILTON VASCO 
ADVOGADO: DENIS SANSON  
RECORRIDO: JUÍZO DA 013ª ZONA ELEITORAL DE PALMEIRA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600493-87.2024.6.16.0015 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
EMBARGANTE: SITE DE NOTÍCIAS BLOG DO JOHNNY 
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES  
ADVOGADO: ARNOLDO KRUBNIKI NETO  
EMBARGADO: MABEL CORA CANTO 
EMBARGADO: MUDA PONTA GROSSA[Federação PSDB CIDADANIA 
(PSDB/CIDADANIA) / PP] PONTA GROSSA - PR 
ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600494-
76.2024.6.16.0046 
PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: FOZ EM PRIMEIRO LUGAR 
[REPUBLICANOS/PL/PSD/SOLIDARIEDADE/NOVO/PRD] FOZ DO 
IGUAÇU - PR 
ADVOGADO: LARISSA FERREIRA  
ADVOGADO: FELIPE FRANCK SILVEIRA 
RECORRIDO: PAULO MAC DONALD GHISI 
ADVOGADO:EMERSON ROBERTO CASTILHA 
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA DOBLER 
ADVOGADO: MAURICIO MACHADO FERNANDES 
ADVOGADO: ANTONIO MARCOS DA SILVA 
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
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RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600257-60.2024.6.16.0040 
PROCEDÊNCIA: SERTANÓPOLIS/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 THIAGO LOPES VEREADOR 
RECORRENTE: THIAGO LOPES 
ADVOGADO: VINICIUS BONDARENKO PEREIRA DA SILVA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 040ª ZONA ELEITORAL DE SERTANÓPOLIS PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600276-66.2024.6.16.0040 
PROCEDÊNCIA: SERTANÓPOLIS/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 PAULO DA SILVA PEREIRA VEREADOR 
RECORRENTE: PAULO DA SILVA PEREIRA 
ADVOGADO: VINICIUS BONDARENKO PEREIRA DA SILVA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 040ª ZONA ELEITORAL DE SERTANÓPOLIS PR 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator. 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600252-38.2024.6.16.0040 
PROCEDÊNCIA: SERTANÓPOLIS/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
RECORRENTE: ELEICAO 2024 CELIO ROBERTO PIRES BARBOZA 
VEREADOR 
RECORRENTE: CELIO ROBERTO PIRES BARBOZA 
ADVOGADO: VINICIUS BONDARENKO PEREIRA DA SILVA  
RECORRIDO: JUÍZO DA 040ª ZONA ELEITORAL DE SERTANÓPOLIS PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600264-52.2024.6.16.0040 
PROCEDÊNCIA: SERTANÓPOLIS/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
RECORRENTE: ELEICAO 2024 EDUARDO PARREIRA VEREADOR 
EDUARDO PARREIRA 
ADVOGADO: VINICIUS BONDARENKO PEREIRA DA SILVA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 040ª ZONA ELEITORAL DE SERTANÓPOLIS PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA TUTELA 
CAUTELAR ANTECEDENTE N° 0600743-68.2024.6.16.0000 
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PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
EMBARGANTE: JEFFERSON AMAURI DE SIQUEIRA 
ADVOGADO: JEFFERSON AMAURI DE SIQUEIRA  
EMBARGADO: ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600654-35.2024.6.16.0068 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDAD
E] - CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
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ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600655-20.2024.6.16.0068 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO 
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDAD
E] - CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES 
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER 
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR  
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
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ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600656-05.2024.6.16.0068 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA 
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600657-87.2024.6.16.0068 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
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ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDAD
E] - CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON 
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR 
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600658-72.2024.6.16.0068 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN 
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
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ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/ 
PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDADE] - CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES 
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR  
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600659-57.2024.6.16.0068 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEICAO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
EMBARGANTE: ELEICAO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA 
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
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ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA 
(PSDB/CIDADANIA)/PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDADE] - 
CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR  
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES 
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES 
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600688-76.2024.6.16.0143 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA 
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
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ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDAD
E] - CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: MICHELINE BUENO 
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES 
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR 
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600689-61.2024.6.16.0143 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN 
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
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EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDAD
E] - CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR  
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600690-46.2024.6.16.0143 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
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EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/ 
PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDADE] - CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL ESPECIAL N° 
0600691-31.2024.6.16.0143 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
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EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDAD
E] - CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600692-16.2024.6.16.0143 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
EMBARGANTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
EMBARGANTE: RENATO DA SILVA 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
EMBARGANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA 
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(PSDB/CIDADANIA)/PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDADE] - 
CASCAVEL - PR 
ADVOGADO: MICHELINE BUENO  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA 
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  
ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0600693-98.2024.6.16.0143 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
LITISCONSORTE: ELEIÇÃO 2024 HENRIQUE ANTUNES MECABO VICE-
PREFEITO 
LITISCONSORTE: ELEIÇÃO 2024 RENATO DA SILVA PREFEITO 
LITISCONSORTE: HENRIQUE ANTUNES MECABO 
LITISCONSORTE: RENATO DA SILVA 
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  
ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  
ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  
LITISCONSORTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
EMBARGADO: MINHA VIDA É CASCAVEL [FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA 
(PSDB/CIDADANIA)/PDT/PRTB/PSB/UNIÃO/SOLIDARIEDADE] - 
CASCAVEL - PR 



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Ata Presencial-017-2025                                                                                                                      25 

 

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 
ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  
ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA  
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI  
ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  
ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK  
ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES  
ADVOGADO: CIRO LARGO JUNIOR  
ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  
ADVOGADO: EVERTON SEIDLER  
ADVOGADO: ALBERTO SIERPINSKI JUNIOR 
ADVOGADO: MICHELINE BUENO 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
Vencida a pauta jurisdicional, o excelentíssimo senhor presidente 
procedeu a abertura da pauta administrativa e submeteu à Corte 
o seguinte feito: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600080-85.2025.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 
REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, 
nos termos do voto do relator. 
 
Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e vinte e nove 
minutos do dia 11 de março de 2025, foi encerrada a Sessão. E, 
para constar, eu                                                    Danielle Cidade 
Morgado Maemura, secretária, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo senhor presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 11 de março de 2025. 
 

 
 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente  

 
 

 


